ATO SGP N. 498, 30 de outubro de 2025

O DESEMBARGADOR P~RESIDENTE E CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 242 REGIAO, no uso de suas atribuicdes legais e regimentais,

CONSIDERANDO a interrupcéo das férias do Excelentissimo Senhor Toméas Bawden de Castro Silva,
Desembargador Presidente e Corregedor, no dia 30.10.2025, Ato GP n. 487/2025,

RESOLVE:

1. Cessar, no dia 30.10.2025, o exercicio da Presidéncia pelo Excelentisssimo Senhor César Palumbo
Fernandes, Desembargador Vice-Presidente e Vice-Corregedor deste Tribunal.

2. Dé-seciéncia

3. Publique-se no Boletim Interno e no Diério Eletronico da Justica do Trabal ho.

Firmado por Assinatura Eletronica (Lei n° 11.419/2006)
Tomas Bawden de Castro Silva

Desembargador Presidente e Corregedor



